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PARECER JURÍDICO Nº 161/2025/PGM/PMAC 

REFERÊNCIA CONTRATO Nº 20230630 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 080802/2023 

– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1452324/2023/SEMAF/PMAC 

INTERESSADO Contratante: Prefeitura Municipal  

Contratado(a): SPEED NET SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 

ASSUNTO 2º Termo de aditivo de duração do contrato nº 20230630, referente à 

Dispensa de Licitação nº 080802/2023, com o seguinte objeto: contratação 

de serviços de suporte operacional e técnico na ampliação e manutenção 

da rede em ambiente de trabalho remoto, utilizada pelo sistema Aspec 

(módulos de contabilidade e licitação), para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Augusto 

Corrêa/PA. 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO. 2º TERMO DE ADITIVO DE DURAÇÃO DO 

CONTRATO Nº 20230630, PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA COM 

FUNDAMENTO NO ART. 107 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 080802/2023, COM O 

SEGUINTE OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE 

OPERACIONAL E TÉCNICO NA AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 

REDE EM AMBIENTE DE TRABALHO REMOTO, UTILIZADA PELO 

SISTEMA ASPEC (MÓDULOS DE CONTABILIDADE E LICITAÇÃO), PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE AUGUSTO CORRÊA/PA, PELO 

PRAZO DE 365 DIAS A CONTAR DE 01/09/2025. PARECER PELA 

POSSIBILIDADE, DESDE QUE OBSERVADAS TODAS AS 

CONSIDERAÇÕES TECIDAS AO LONGO DO OPINATIVO. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se da celebração de prorrogação do contrato nº 20230630, a fim de prorrogar seu prazo de 

vigência, pelo período de 365 dias, a contar de 01/09/2025, para que não sejam interrompidos os serviços 

de suporte operacional e técnico na ampliação e manutenção da rede em ambiente de trabalho 

remoto, utilizada pelo sistema Aspec (módulos de contabilidade e licitação), para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Augusto Corrêa/PA. 

É o breve relatório. Segue análise jurídica. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio 

de legalidade, conforme art. 53, 4º, da Lei no 14.133, de 1º de abril de 2021. Dessa maneira, não há 

determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade 

jurídico-consultiva. Além do mais, na eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão 

Consultivo, passa a assumir, inteiramente, a responsabilidade por sua conduta. 

 

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento, 

excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da 

contratação, suas características, requisitos e especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das 

atribuições deste órgão de consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração. Com relação 

a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos 
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técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, conforme Enunciado no 

7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU (4a edição, 2016), que assim dispõe: 

 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. (Manual de Boas Práticas Consultivas aprovado 

pela Portaria Conjunta no OI, de 2 de dezembro de 2016). 

Portanto, a análise quanto aos aspectos relativos à legislação aplicável à atividade-fim deve ser feita 

pelo órgão de assessoramento jurídico local. 

 

Feitas tais ressalvas, passamos à análise estritamente jurídica. 

2.2 REQUISITOS DA PRORROGAÇÃO 

2.2.1 NECESSIDADE DE PREVISÃO EXPRESSA DE PRORROGAÇÃO NO EDITAL 

E ANEXOS 

 

Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente 

ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes (art. 107 da Lei no 14.133, de 

2021). 

 

Nos casos de omissão no ato convocatório, a lei não autoriza que se proceda a renovação contratual. 

Justen Filho (2023, p. 1343) explica o dispositivo legal: 

 

A renovação do contrato depende de explícita autorização no ato convocatório. A omissão impede 

a renovação. Essa asserção deriva do princípio da segurança. Não é possível que se instaure a licitação sem 

explícita previsão acerca do tema. Os eventuais interessados deverão ter plena ciência da possibilidade de 

prorrogação. 

2.2.2 AUTORIZAÇÃO PARA A PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

A prorrogação contratual de serviços continuados está condicionada a autorização, o qual dispõe que 

a prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente, cuja juntada aos autos deve ser providenciada antes da assinatura do termo aditivo. 

 

 

2.2.3 ANUÊNCIA DA CONTRATADA 

A prorrogação do prazo de vigência do contrato exige prévia anuência do contratado. Tendo em vista 

que a renovação contratual é um negócio jurídico bilateral (JUSTEN FILHO, 2023) e, portanto, decorre de 

um acordo de vontade das partes, salutar que o contratado manifeste, antecipadamente, de maneira expressa, 

o desígnio de manter a relação contratual, conforme proposição do ente contratante. 

 

Recomenda-se, então, que essa anuência conste dos autos previamente, também como medida capaz 

de viabilizar eventual responsabilização da contratada por prejuízos causados caso não confirme seu 

interesse, negando, posteriormente, a celebração da avença. 
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2.2.4 INEXISTÊNCIA DE SOLUÇÃO DA CONTINUIDADE 

 

A Lei nº 14.133, de 2021, dispõe que, em regra, os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e 

serão juntados ao processo (art. 91, caput). A formalização de termo aditivo ao contrato deve ocorrer antes 

do término do prazo de vigência contratual originária, pois, extinto o prazo do contrato de prestação de 

serviços elou fornecimento contínuos, sem que tenha havido, em tempo hábil, a sua prorrogação, não é 

juridicamente possível firmar o termo aditivo. 

 

A interpretação acima se coaduna com as disposições da Lei no 14.133, de 2021, vez que o 

instrumento do contrato, em regra, é obrigatório (art. 95), sendo nulo o contrato verbal com a 

Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento (art. 95, 

§20). Além do mais, a formalização do termo aditivo é condição para a execução das obrigações pactuadas 

no ajuste, de acordo com art. 132 da referida Lei. 

 

Diante de tais considerações, é de se concluir pela obrigatoriedade da formalização tempestiva do 

termo aditivo com condição para a prorrogação de prazo de vigência. 

 

A manutenção de continuidade na relação contratual, dessa maneira, torna obrigatória a assinatura 

do termo aditivo dentro do prazo de vigência do contrato. Dito de outro modo, a existência do contrato 

depende da celebração do termo aditivo em data anterior ao termo final da vigência. 

 

Desta feita, deverá ser atestado nos autos que todos os eventuais aditivos precedentes foram assinados 

antes da data de encerramento de suas respectivas vigências. 

 

A contagem da vigência do contrato originário e dos eventuais termos aditivos deve observar o 

sistema data a data, em caso de inobservância a essa regra, ocorrerá a extinção do ajuste e, por consequência, 

a impossibilidade da sua renovação (art. 89, caput, da Lei no 14.133, de 2021, art. 132 do Código Civil).  

 

 

2.2.5 OBSERVÂNCIA DA VIGÊNCIA CONTRATUAL MÁXIMA DE 10 (DEZ) ANOS 

 

De acordo com o art. 107 da Lei no 14.133, 2021, uma vez previsto no edital, os contratos 

administrativos de serviços e fornecimentos contínuos podem ser prorrogados, sucessivamente, limitada a 

vigência contratual máxima de 10 (dez) anos, contanto que as condições e os preços permaneçam vantajosos 

para a Administração. 

 

O art. 106 da Lei no 14.133, de 2021, por sua vez, dispõe que a Administração poderá celebrar 

contratos com prazo inicial de 05 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, 

observadas as seguintes diretrizes: 

 

i) a autoridade competente da entidade contratante deverá atestar a maior vantagem económica 

vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

ii) a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de 

créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção e;  

iii) a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ónus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

Primeiro ponto que merece destaque é a autorização legislativa expressa para que a Administração, 

conforme motivação de ordem econômica, efetivamente atestadas pelo setor técnico responsável da 
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entidade licitante, possa fixar, nos casos de serviços e fornecimento contínuos, a vigência contratual que 

exorbite o exercício financeiro, observando o limite máximo de 05 (cinco) anos. O Administrador, todavia, 

está adstrito as normas de direito financeiro; portanto, não deve se descuidar do dever legal (Lei no 14.133, 

de 201, art. 106, inciso II) de atestar a existência de créditos orçamentários, a cada exercício financeiro 

subsequente à contratação, para suportar as despesas decorrentes da contratação plurianual. Exigência 

imposta, igualmente, pelo art. 60 e 61 da Lei no 4.320, de 17 de mar o de 1964. 

 

Em resumo, nos contratos de serviços e fornecimentos continuados, a Lei no 14.133, de 2021, autoriza 

(art. 106) a fixação da vigência contratual por período superior ao exercício financeiro, limitado ao prazo 

máximo de 05 (cinco) anos, bem como permite (art. 107) a dilação do prazo fixado originalmente até o 

limite total de 10 (dez) anos de vigência, condicionado a comprovação de que essa medida é proveitosa. 

 

No caso da prorrogação da vigência do contrato, exige-se que a autoridade ateste que as condições e 

preços permanecem vantajosos para a Administração, sendo que, tais condições poderão ser decorrentes de 

negociação com o contratado. 

 

Desta feita, deverá ser atestado nos autos que a vigência do contrato não ultrapassará o limite máximo 

de 10 (dez) anos, isto é, que as possibilidades de prorrogações não estão superadas. 

 

2.2.6 RELATÓRIO DA FISCALIZAÇÃO 

De acordo com o art. 117 da Lei no 14.133, de 2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada 

e fiscalizada por agente público devidamente nomeado, conforme disposição do art. 7º da Lei nº 14.133, 

de 2021. Além do mais, o art. 171 da referida Lei impõe ao(s) fiscal(ais) a adoção de procedimentos 

objetivos e imparciais e elaboração de relatórios tecnicamente fundamentados com vistas ao 

acompanhamento eficiente da atividade do contratado e a respectiva vigilância quanto ao cumprimento das 

respectivas obrigações contratuais. 

 

No que se refere ao procedimento com vistas à prorrogação da vigência do contrato, exige-se a 

apresentação de relatório específico que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente. 

Tratando-se de contratações de serviços prestados com dedicação exclusiva de mão de obra, o 

Relatório deverá, adicionalmente, contemplar análise específica e pormenorizada acerca do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e de recolhimento do FGTS, detalhando de forma objetiva 

eventuais inadimplementos, com propósito de subsidiar a autoridade competente quanto à decisão sobre 

interesse na prorrogação da vigência contratual. 

 

Além disso, identificada inadimplência para com obrigações trabalhistas, previdenciárias e de 

recolhimento do FGTS, os créditos da contratada deverão ser retidos e adotadas as providências para 

operacionalização do pagamento direto das verbas devidas aos empregados na forma arts. 50 e 121, § 3º, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Não é demais destacar que os valores depositados na conta vinculada são absolutamente 

impenhoráveis (121, 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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A Administração deve atentar, ainda, para a possibilidade de retenção dos créditos conforme 

autorização constante do termo de referência e contrato e pelos arts. 139, inciso IV, e 156, § 8º, ambos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.2.7 VANTAJOSIDADE DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

A prorrogação do prazo de vigência do contrato administrativo de serviço e fornecimento contínuo 

deve ser motivada pelas condições favoráveis ajustadas pela Administração, as quais comprovem a 

vantajosidade da renovação em comparação com a celebração de um novo pacto (art. 107, da Lei no 14.133, 

de 2021)  

 

Segundo Justen Filho (2023, p. 1344): "A decisão de promover a prorrogação deve ser antecedida 

de pesquisa de preços no mercado e de comparação entre as condições pactuadas e aquelas praticadas 

por terceiros, para verificar se as condições fixadas continuam a se configurar como as mais vantajosas". 

 

A Administração deve juntar manifestação técnica conclusiva atestando a vantajosidade da 

prorrogação, com indicação da metodologia utilizada para verificação dos custos e condições mais 

proveitosas. 

 

De se lembrar que a avaliação da vantajosidade possui aspectos técnicos e econômicos. Além disso, 

a vantajosidade econômica não se traduz no simples valor monetário da contratação comparado com o dos 

orçamentos obtidos, pois existe todo um custo administrativo envolvendo o desfazimento de um contrato e 

a seleção e celebração de um outro. 

 

2.2.8 DISPENSA DE PESQUISA DE PREÇOS EM SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

A Administração deve juntar manifestação técnica explicitando as razões por que está dispensando a 

realização de pesquisa de preços para fins de aferição da vantajosidade da contratação. Outrossim, 

independentemente da realização ou não de pesquisa, deve haver a juntada de manifestação conclusiva 

sobre a permanência da vantajosidade da contratação, sob pena de restar inviável a prorrogação (art. 107, 

da Lei no 14.133, de 2021). 

 

Na hipótese de cláusula no termo aditivo ressalvando futura repactuação, a análise da vantajosidade 

deve considerar a estimativa do aumento de preços que futuramente será aplicado ao contrato. E necessária, 

nessa situação, apurada diligência no atesto da vantajosidade, já que ainda não são conhecidos os preços 

finais que serão pagos à contratada. 

 

Uma boa solução seria verificar se os orçamentos eventualmente pesquisados no mercado já levam 

em conta as convenções coletivas e dissídios coletivos que serão motivo para a repactuação contratual ou 

se foram feitos com base em dissídios anteriores e se já há convenção negociada, mas ainda não registrada. 

 

Importante destacar que a ressalva de repactuação somente pode ser incluída no termo aditivo 

se houver expresso pedido da contratada, sob pena de preclusão lógica do direito de repactuar.  

2.2.9 DISPENSA DE PESQUISA DE PREÇOS EM SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 
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Sobre a aferição da vantajosidade da prorrogação nos contratos de serviços continuados sem 

dedicação exclusiva de mão de obra, a Advocacia Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa 

AGU no 60, de 29 de maio de 2020, sobre o tema: 

 

I) É facultada a realização de pesquisa de preços para fins de prorrogação do prazo de vigência de 

contratos administrativos de prestação de serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra nos 

casos em que haja manifestação técnica motivada no sentido de que o índice de reajuste adotado no 

instrumento convocatório acompanha a variação dos preços do objeto contratado. 

II) A pesquisa de preços para fins de prorrogação do prazo de vigência dos contratos administrativos 

de serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra é obrigatória nos casos em que não for 

tecnicamente possível atestar que a variação dos preços do objeto contratado tende a acompanhar a variação 

do índice de reajuste estabelecido no edital. 

Em resumo, nos contratos de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão de obra, 

consoante expresso entendimento da ON AGU no 60/2020, a vantajosidade da prorrogação estará 

assegurada quando houver a manifestação técnica motivada atestando que o índice de reajuste adotado no 

instrumento convocatório acompanha a variação dos preços do objeto contratado. 

 

Aplica-se o disposto no Enunciado Consultivo PGF 264 a seguir: 

 

A vantajosidade da prorrogação nos contratos de serviços continuados sem dedicação exclusiva de 

mão de obra estará assegurada se houver previsão no ajuste de índice de reajustamento de preços, o que 

não impede que o gestor, diante das especificidades contratuais, da competitividade do certame, da 

adequação da pesquisa de preços ulterior, da realidade do mercado e de eventual ocorrência de 

circunstâncias atípicas, decida pela realização de pesqu 

isa de preços. 

2.2.10 COMPROVAÇÃO DE QUE O CONTRATADO MANTÉM AS CONDIÇÕES 

INICIAIS DE HABILITAÇÃO E AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO/IMPEDIMENTO 

OU DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

O art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe que as habilitações fiscal, social e trabalhista serão 

averiguadas por meio da apresentação das seguintes comprovações válidas: i) inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); ii) inscrição no cadastro de 

contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; iii) regularidade perante a Fazenda federal, 

estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; iv) 

regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; v) a regularidade perante a Justiça do Trabalho e; vi) o cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 

 

Nos termos da Lei, antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração está obrigada 

a verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 91, § 4º). 
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Para verificar o atendimento das regras e diretrizes para a prorrogação do contrato, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. As 

certidões com validade eventualmente vencidas deverão ser regularizadas como condição para a 

prorrogação contratual. 

 

Além do SICAF, a Administração Pública deve juntar aos autos a Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (disponível em https: certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que contém em uma única certidão 

as consultas referentes ao Sistema de Inidôneos do TCU; ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS/Portal de Transparência; ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas- CNEP/Portal da 

Transparência; e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa do 

CNJ (CNIA/CNJ). 

 

A referida Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

racionalização de serviços públicos digitais (Lei no 12.965 de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460 de 26 de 

junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018 Decreto no 10.332, de 28 de abril de 2020). 

 

É recomendável que seja certificado nos autos que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação para viabilizar a prorrogação. 

 

No que tange à aferição de irregularidades no SICAF e da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (CEIS, sistemas do TCU, CNEP e CNJ), trata-se, ao menos em princípio, de circunstância que 

impossibilita a prorrogação pretendida, salvo, regularização antes da celebração do presente termo aditivo, 

adotando-se, para tanto, as medidas previstas. 

 

Caso seja constatada, no SICAF, a existência de "Ocorrências Impeditivas Indiretas", a 

Administração deve analisá-las para fins de verificar, por meio do relatório de ocorrências impeditivas 

indiretas, se existe ou não algum impedimento à contratação. 

 

A Administração Pública não pode celebrar contratos com entidades sancionadas com a proibição de 

contratar com o Poder Público, a suspensão impedimento em toda a Administração Pública ou a declaração 

de inidoneidade (art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, e art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

Não poderá a Administração prorrogar o contrato se houver condenação da pessoa jurídica ou do 

sócio majoritário da empresa em tela por ato de improbidade, consoante determina o art. 12 da Lei no 8.429, 

de 1992, quando a decisão judicial alcançar os contratos vigentes, razão pelo qual o CNIA/CNJ deve ser 

consultado tanto para a contratada em tela, como em relação ao(s) sócio(s) majoritário(s)respectivo(s), a 

fim de que seja aferida se há alguma restrição aos sócio(s) majoritário(s) que atinja o contrato e impeça a 

prorrogação. 

2.2.11 DISPONIBILIDADE DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

Em atenção ao art. 6º, XXIII, alínea "j", art. 18, caput, art. 106, inciso II, e art. 150 da Lei no 

14.133, de 2021, deve constar a declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos 

orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da prorrogação, com a indicação da 

respectiva rubrica. 
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A Administração deve atestar sobre a disponibilidade orçamentária para o presente exercício, bem 

como declarar que os créditos e empenhos, para a parcela da despesa executada em exercício futuro, serão 

indicadas em termos aditivos ou apostilamentos futuros. 

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do termo aditivo ao 

contrato administrativo, a nota de empenho suficiente para o suporte financeiro da respectiva despesa, em 

atenção ao disposto no art. 60 da Lei nº 4.320, de 17 de março 1964. 

 

No que tange o atendimento ao art. 16, incisos I e II, da Lei Complementar no 101, 04 de maio de 

2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação orçamentária em apreço não forem 

qualificáveis como atividades, mas sim como projetos, isto é, se não constituírem despesas rotineiras. 

 

Recomenda-se, pois, que a Administração informe nos autos a natureza da ação que suporta a despesa 

decorrente da prorrogação do contrato, adotando, a depender do caso, as providências previstas no art. 16, 

incisos I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, com as premissas da estimativa de impacto orçamentário-

financeiro e a metodologia de cálculo utilizadas (art. 16, § 2º, da Lei Complementar no 101/2000). 

2.2.12 PROVIDÊNCIAS COMPLEMENTARES 

Na hipótese de contratação direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação deverá ser atestada a 

manutenção da circunstância que autorizaram a contratação direta. 

 

Compete, ainda, ao gestor certificar-se das disposições normativas e orientações do Portal de 

Compras do Governo Federal vigentes ao tempo da prorrogação. 

 

Nas hipóteses em que foi exigida garantia contratual, bem como em que for necessária sua 

complementação para fazer face ao valor atual da contratação, a Administração deve exigir a sua renovação 

reforço pela contratada, fazendo constar tal obrigação expressamente no termo aditivo, o que deverá ser 

providenciado. 

2.2.13 TERMO ADITIVO 

 

A minuta de termo aditivo deve conter cláusulas que tratem sobre: 

 

a) o objeto da contratação, para que se verifique a relação do aditivo com o objeto contratual original; 

b) o prazo de vigência da prorrogação, atentando-se para o limite máximo de 10 (dez) anos (art. 

107 da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) o valor do termo aditivo, para fins de publicidade e transparência; 

d) a indicação do crédito e do respectivo empenho para atender à despesa no exercício em curso, 

bem como de cada parcela da despesa relativa à parte a ser executada em exercício futuro, com a declaração 

de que, em termos aditivos ou apostilamentos, indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura; 

e) a ressalva quanto ao direito à futura repactuação, caso tenha sido solicitada pela contratada nos 

contratos com dedicação exclusiva de mão de obra: "Fica assegurado à CONTRATADA o direito à 

repactuação de valores ainda não adimplidos referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à 

presente prorrogação, não concedidos e/ou pendentes de solicitação referentes ao aumento de custos em 

razão da homologação de novos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho, desde que 

atendidos os requisitos preceituados no termo de referência/termo de contrato" 
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f) a obrigação de renovar a garantia prestada para assegurar a plena execução do contrato (se houver 

previsão da garantia no contrato originário);  

g) a ratificação das cláusulas contratuais não alteradas pelo termo aditivo; 

h) local, data e assinatura das partes e testemunhas. 

Com efeito, recomenda-se, desde já, ao órgão assessorado que utilize as minutas de aditivos e lista 

de verificação constantes em sítio eletrônico, quando disponibilizadas. 

 

No que tange ao sistema de contagem da vigência do termo aditivo, é importante relembrar que 

deverá ser adotado o sistema data a data.  

 

Com referência aos dados do preâmbulo, como o nome dos representantes legais, endereços, dentre 

outros, devem ser verificados pela própria Administração a partir dos documentos que constam dos autos. 

 

2.2.14 DA DIVULGAÇÃO NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

- PNCP E OBSERVÂNCIA DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - LAI 

É obrigatória a divulgação do contrato e seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

3. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de 

oportunidade e conveniência do ajuste, caso sejam preenchidos todos os requisitos constantes deste Parecer 

Jurídico, considera-se juridicamente regular a prorrogação (art. 53, § 4º, da Lei no 14.133, de 2021). 

 

As orientações emanadas dos pareceres jurídicos, ainda que apenas opinativos, devem ser seguidas 

ou, caso contrário, justificadas no corpo do processo. 

Vencidas todas as orientações deste parecer, informo que o 2º aditivo do processo deverá ser firmado 

até 01/09/2025, sob pena de resolução do contrato. A minuta do 2º termo aditivo do contrato se encontra 

com todas as exigências legais, que concluídas todas as diligências, ora orientadas, o processo poderá 

retornar a Comissão de Licitação para as providências cabíveis. 

 

Por fim, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de 

recomendações feitas. 

 

É o parecer,  

Salvo melhor juízo. 

Augusto Corrêa/PA, 29 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

MARCELO CUNHA VASCONCELOS 

Procurador-Geral do Município 
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